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Estado de São Paulo 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI N!! 2.091. DE 05 DE DEZEMBRO DE 1988. 

•tnstitui gratificaoão por serviço extra 
ordinário. quando da declaração de ponto 
Facultativo. na forma que menciona• • 

., -· lbutor PAULO ROBERTO DE CARVAL~O_,§,ÇAl1ILLA, Pr.e. 
feito Municipal de Cruzeiro. Estado de são Paulo. no uso de suas 
atribuições legais; 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Artigo 12 - Os servidores e funcionários públi
cos municipais dda Administração Direta e Indireta, lotados em r.e. 
partições excluídas de ponto facultativo, cujas atividades não com 
portem interrupções, farão Jus a gratificação por prestação de ser. 
viço extraordinário. 

Artigo 22 - A gratificação.de que trata o artigo 
anterior, será paga por hora de trabalho, na mesma razão percebida' 
pelo servidor ou funcionário em cada hora de pePÍodo normal de tr-ª. 
balho a que estiver sujeito. no dia da declaração do ponto 1facult.a 
tivo pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Artigo 32 - O funcionário que receber importân-' 
relativa à gratificação, estabelecida por esta Lei, por serviço que 
não prestou, será obrigado a restituí-la de uma só vez, ficando . . ' . - . . . ainda suJe1to a pun1çao d1sc1pl1nar. 

Parágrafo único - Será responsabilizada a autori 
dade que infringir o disposto no caput deste artigo. 

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor a 



r 

Estado de São Paulo 
----····~-

ADORIA JURÍDICA 

sua publicação. 
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Publicado na Secretaria da PrefeitÕta Municipal 
de Cruzeiro, em 05 de dezembro de 1988. 




